Câmara Novo Tempo

Seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 27/2010, DE 22 de MARÇO DE 2010.

 

“Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA: 

 


Art. 1º. Acresce os seguintes cargos constantes do anexo I da Lei Municipal 2.853, de 01 de janeiro de 2006:

 


I – 74 cargos de Técnico de Enfermagem, totalizando 80 cargos;

 


II – 22 cargos de Enfermeiro, totalizando 26 cargos;


III - 02 cargos de Nutricionista, totalizando 04 cargos;


IV - 12 cargos de Técnico em Radiologia, totalizando 17 cargos;


V - 10 cargos de Técnico em Análises Clínicas, totalizando 12 cargos;


VI - 02 de cargos de farmacêutico, totalizando 03 cargos.

 


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Sala das Sessões, 26 de Março de 2010.

 

 

  

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

 

